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AUTODECLARAÇÃO PARA BENEFICIÁRIOS DO CRITÉRIO ÉTNICO-RACIAL 
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Eu, _______________________________________________inscrito no C.P.F nº _____________, 

selecionado no Edital do SISU 2017.1 na UFERSA, para o Curso ________________________________, no 

turno ________________ no Campus ______________________________________________________. 

 

DECLARO que pertenço ao grupo Cotista PPI - Candidatos Autodeclarados Pretos, Pardos ou Indígenas, 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, de acordo com a Lei nº 

12.711/2012. 

 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa 

incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de caso 

configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em 

procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu 

registro na Universidade Federal Rural do Semi-Árido, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º 

da PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012, do Ministério da Educação). 

 
 

  ,  de  de 201    . 
 
 
 

ASSINATURA (conforme documento de identificação) 


